
Município de Missal
ESTADo oo penaNÁ

DECRETO NO 5.513 DE 28 DE JANEIRO DE 2O2L

Drspõe soBRE MEDTDAS pARA

ENFRENTAMENTo DA rueReÊncra DE

saúor púslrca DE rupoRrÂncra
INTERNACIONAL DECORRENTE DO

ConorunvÍRus - COVID-19

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no üso de suas

atribuições legais e,

CONSIDERANDO a autonomia de organização político-administrativa

dos Municípios prevista no art. 18 da Constituição Federal;

CONSIDEMNDO o disposto no aft. I70 da Constituição Federal que

prevê a ordem econômica, ter como princípios a valorização do trabalho humano, a livre

iniciativa, a fim de assegurar a todos a existência digna, conforme ditames da justiça

social;

CONSIDERANDO os termos do art. 196, da Constituição da República

Federativa do Brasil que estabelece que a saúde é um direito de todos e dever do

Estado, garantido mediante polÍlicas sociais e econômicas que visem à redução do risco

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDEMNDO o disposto no aft. 3o e demais dispositivos aplicáveis

da Lei Federal no 13.97912020, que autoriza o Município a editar atos regulamentando

medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública em questão;

CONSIDEMNDO o disposto nos Decretos Estaduais no 6.29412020 e

respectiva prorrogação (Decreto Estadual no 6.599 IZOZL);

CONSIDERANDO a RrsoluçÃo no 16/2021, aprovada em deliberação

do,Comitê de Crise do Município.de Missal ocorrida aôs 25 de janeiro de202I, o qual foi

instituído pelo Decreto no 5.353, de 30 de março de 2020 e nomeado pelo Decreto

no 5.511, de 21 de janeiro de202I,
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Município de Missal
ESruDo no pzneNÁ

DECRETA

Aft' 10 - A paftir desta data, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o número máximo de
pessoas permitidas quando da realização de reuniões, festas privadas, confraternizações
e/ou eventos em ambientes públicos ou privados não enquadráveis no artigo 2o do
Decreto no 5'469 de 20 de outubro de 2020, é de no máximo 25 (vinte e cinco) pessoas,
sendo contabilizadas para aplicação de multa as crianças acima de L4 (quatorze) anos.

5 10 - o limite máximo será igualmente de 25 (vinte e cinco) pessoas enquanto
perdurar a validade das exigências estabelecidas no art. 2o do Decreto Estadual
no 6.29412o2o e respectiva prorrogação (Decreto Estaduar no 6.sss1zoztl;

5 20 - Fica alterado pelo período de vigência do presente decreto o art. 2o do
Decreto Municipal no 5.46912020, no tocante aos eventos do tipo casamento, batizados,
bodas e aniversários, sendo o limite de 50o/o da capacidade do local, desde que não
excedendo o máximo de 100 (cem) pessoas por evento;

Aft. 20 - Fica suspensa a alínea "a', do inciso )C(V, do art. 40, do Decreto
Municipal no 5.474/2020 pelo prazo de validade das exigências estabelecidas pelo
Decreto Estadual po 6.29412020 e respectiva prorrogação (Decreto Estadual
no 6.599/zOZt).

4ft. 30 - Fica suspensa, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a promoção de música ao
vivo e/ou atração musical ao vivo em estabelecimentos comerciais e residências deste
Municrpio de Missal.

Att. 40 - Uma vez não havendo a prorrogação do Decreto Estadual
no 6'29412020, fica instituído desde já no âmbito deste Município o Toqur or RrcolnrR no
período compreendido entre 00h00min e 05h00min, ressalvados os atendimentos
delivery@ntrega na residência do consumidor);

4ft. 50 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário.

Gnarrurre oo Prcrrro-MurrrrcrpRl or MrssnL, 28 or JANETRo orz02r.

=#--Adilfo'Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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